PARECER N.°   999     , DE  2006

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 15, DE 2005

De autoria do Deputado Said Mourad, o projeto em epígrafe acrescenta inciso ao artigo 7º da Lei n.º 6.606, de 20 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores –IPVA.

Em pauta, nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 7.a a 11.a Sessões Ordinárias ( de 15 a 21/2/2005), não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, na qual foi analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável.

Compete-nos, nesta oportunidade, analisar seu mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do citado regimento.

Ao fazê-lo, observamos que o propósito da iniciativa é duplicar o valor do IPVA de veículos blindados.

Embora a medida vá onerar os donos de veículos blindados, gerando maior arrecadação para os cofres públicos, não afetará aqueles que possuem carros populares, não blindados.

Considerando-se que a base de cálculo do IPVA é o valor do veículo e que os veículos blindados custam duas vezes o que custam os sem blindagem, entendemos ser a propositura merecedora do nosso apoio. 

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 15, de 2005.

a) ELI CORRÊA FILHO -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7-3-2006

a) VALDOMIRO LOPES – Presidente

Souza Santos – Valdomiro Lopes – Antonio Mentor – João Caramez – José Zico Prado

